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Nova rede pluvial no bairro Marote
vai evitar danos em residência

SERVIÇOS URBANOS

Na última semana, com o uso de 
duas retroescavadeiras e um cami-
nhão, uma equipe de oito homens 
de Serviços Urbanos trabalhou na 
substituição de um manilhamento 
no bairro Marote, cuja rede pluvial 
passa por baixo de uma residência 
ali construída, na Rua Aladia de 
Abreu Marote. O serviço revelou  
uma irregularidade histórica, data-
da do surgimento e urbanização do 
bairro, quando muitas casas foram 
erguidas em áreas de passagem de 

redes pluviais no subsolo.
As consequências vieram no 

início do ano, quando as intensas 
chuvas causaram o rompimento 
da manilha e o consequente afun-
damento do solo no nível da mo-
radia em sua área externa. No lo-
cal, foram assentadas três novas 
manilhas de concreto medindo 60 
centímetros de diâmetro, numa 
solução que garante o escoamento 
das águas, sem causar danos à re-
sidência. ■

Por determinação do prefeito 
José Henriques, e graças ao em-
penho da equipe da oficina mecâ-
nica da Prefeitura, um caminhão 
Ford, modelo 1717e, que esteve 
por oito anos parado no pátio do 
Almoxarifado, estará nos próxi-
mos dias de volta às ruas. “Com 
o aval do prefeito, aproveitamos 

recursos de orçamento próprio 
da secretaria e, ao mesmo tempo, 
pudemos contar com a dedicação 
e competência de nosso pessoal, 
o que tem sido decisivo para re-
cuperarmos veículos”, disse o 
secretário de Serviços Urbanos 
Carlinhos Pires.  

O caminhão teve seu motor reti-
ficado e pneus substituídos. Tam-
bém foram totalmete recuperadas 
as partes elétrica e de lanternagem 
e a caçamba, com capacidade de 
6 metros cúbicos, que agora fun-
ciona normalmente. “Com este 
caminhão, teremos três veículos 
destinados ao recolhimento de 
entulhos e resíduos gerados pelo 
trabalho de limpeza de córregos 
e bueiros, o que será fundamental 
para que a rotina de nosso traba-
lho ganhe mais agilidade”, escla-
rece Carlinhos Pires. ■ 

Prefeitura recupera
caminhão-caçamba Ford

que estava parado
há 8 anos

Serviços de limpeza e manutenção 
das ruas atende a novos bairros

A equipe de Serviços Urbanos da 
prefeitura segue dando continuida-
de a manutenção da pavimentação, 
por meio de operações tapa-bura-
cos sobre asfalto. Nesta semana, 
os trabalhos tiveram início pela 
Avenida Meia Pataca, a partir das 
imediações da Policlínica Munici-
pal até a Igreja Nossa Senhora da 
Conceição, na Vila Reis. Também 
foram realizados os mesmos servi-
ços nas proximidades do Mercado 
do Produtor, na Rua Cleto da Ro-
cha e nos bairros Sebastião Adolfo 
e Colinas.

Noutra frente, a manutenção do 
calçamento em paralelepípedos 
ou blocos foram feitas nos bairros 
Menezes, Haidêe e Recanto das 
Palmeiras.

Aluna da rede municipal 
vence concurso literário

Maria Luíza Teodoro Vitório, 
aluna do 5º ano da Escola Munici-
pal Enedina Prata, acaba de sair vi-
toriosa no Concurso Literário Ge-
ração Z, promovido pela Fundação 
Cultural Ormeo Junqueira Bote-
lho. Ela ficou em 1º lugar na cate-
goria infantil “Releituras Poéticas” 

com a poesia intitulada “Tarsila 
no Modernismo Brasileiro”.

A base para que Maria Luíza al-
cançasse a vitória foi o trabalho 
dos professores da Enedina Prata 
sobre o centenário da Semana de 
Arte Moderna, quando enrique-
ceram os alunos de informações 
sobre a grandiosidade que esse 
Movimento cultural trouxe para o 
Brasil.

Um troféu pessoal, outro para a 
escola e um Kindle (leitor de livros 
digitais), que servirá de apoio em 
seus estudos, foram conquistados 
pela estudante. Leia, a seguir, a 
poesia premiada.

Tarsila no Modernismo brasileiro
Musa do Modernismo
Com suas cores vibrantes
Se faz presente
Em tantas obras deslumbrantes

Sua força e inspiração
Vêm da infância na fazenda
Entre as paisagens do campo
Que deram asas à sua criação

Suas cores fortes e intensas
Retratam sua criatividade
e nossa gente
Na simplicidade de seus quadros
Deixou marcas da artista
inteligente
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          COMARCA DE CATAGUASES

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 
05/2022

Regulamenta a Procuradoria da 
Mulher

Artigo 1º -  Este Decreto regula-
menta a Procuradoria da Mulher, 
criada através da Resolução nº 
08/2021, de 17 de março de 2021.

Artigo 2º – A Procuradoria da 
Mulher é um órgão independente, 
sendo formado por Procuradora(s) 
Vereadora(s) e será constituída da 
seguinte forma:

I -  uma Procuradora da Mulher;
II – duas Procuradoras Adjuntas
III – uma servidora do Quadro de 

Provimento Comissionado da Câ-
mara Municipal de Cataguases.

Parágrafo Único – Somente pes-
soas do sexo feminino poderão fazer 
parte do quadro da Procuradoria da 
Mulher.

Artigo 3º - As integrantes da Pro-
curadoria da Mulher serão nomea-
das pelo Presidente por período de 
dois anos, no inicio na Sessão Legis-
lativa.

§ 1º  – Não havendo número sufi-
ciente de Vereadoras para os cargos 
de Procuradoras, os mesmos ficarão 
acumulados, adequando-se ao nú-
mero de parlamentares femininas da 
Casa.

§ 2º – Os cargos de Procuradora 
da Mulher e Procuradoras Adjuntas 
cessarão automaticamente com o 
término do mandato de suas ocu-
pantes.

Artigo 4º –  Em casos de nomea-
ção de Suplentes de Vereadores em 
caráter provisório, sendo o mesmo 
do sexo feminino, esta não poderá 
ser escolhida para Procuradora da 
Mulher ou Procuradora Adjunta.

Artigo 5º – Para melhor funciona-
mento da Procuradoria da Mulher, o 
Presidente da Câmara poderá firmar 
convênio com a Delegacia Policia 
Civil de Cataguases.

Parágrafo Único – O convênio 
será assinado pelo período de dois 
anos, de acordo com o mandato da 
Mesa Diretora.

Artigo 6º - A Procuradoria da Mu-
lher terá sua sede na Câmara Muni-
cipal de Cataguases, podendo o Pre-
sidente da Câmara Municipal alocar 
imóvel para seu funcionamento, 
sendo o seu horário de atendimento 
de 08 às 18 horas. 

Artigo 7º – Compete a Procurado-
ria da Mulher:

I – Receber, examinar e encami-
nhar aos órgãos competentes denún-
cias de violência e discriminação 
contra a mulher;

II – Contribuir com a implantação 
e implementação de políticas públi-
cas municipais de equidade:

III – Cooperar com organismos 
nacionais e internacionais, públicos 
e privados, voltados à implementa-
ção de políticas para as mulheres;

IV – Promover pesquisas e estu-
dos sobre violência e discriminação 
contra a mulher, bem como acerca 
de seu défice de representação na 
política, inclusive para fins de di-
vulgação pública e fornecimento de 
subsídios às comissões da Câmara.

V – Organizar, divulgar e zelar 
pelo cumprimento da legislação re-
lativa aos direitos das mulheres; pro-
mover audiências públicas; acom-
panhar reuniões, debates, agendas 
promovidas pelos órgãos que aten-
dem e promovem políticas públicas 
para mulheres.

VI – Zelar pela defesa dos direitos 
da mulher;

VII - Estimular o empoderamento 
da mulher por meio de campanhas 
como a da Reforma Política Inclu-

COMARCA DE CATAGUA-
SES. EDITAL DE CURATELA. 
PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Fe-
lipe Teixeira Cancela Jr. Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infân-
cia e Juventude e Precatórias des-
ta Comarca, em pleno exercício 
do cargo, na forma da lei etc. FAZ 
SABER a todos os interessados que 
se processa junto a este Juízo e se-
cretaria a Ação de Tutela/Curatela-
-Nomeação, autos do processo nº 
5000493-46.2021.8.13.0153, tendo 
sido proferida sentença em data de 
09/11/2021 decretando a CURATE-
LA DE HEROINA BERNARDES 
BAESSO, brasileira, filha de João 
Theodoro Bernardes e Theodomi-
ra Santiago de Paula, residente e 
domiciliada em Cataguases/MG, 
declarando-a absolutamente incapaz 
de exercer os atos relacionados aos 
seus direitos de natureza patrimo-
nial e negocial, pelo que são nulos 
todos os atos praticados sem a re-
presentação de seu CURADOR, Sr. 
JOSÉ EVANGELISTA BAESSO, 
brasileiro, filho de Gilcerio Baesso 
e Heroina Bernardes Baesso, resi-
dente e domiciliado em Cataguases/
MG. E para que chegue ao conheci-
mento de todos quantos se interessar 
possa, expediu-se o presente edital 
que será PUBLICADO por três ve-
zes pela Imprensa Oficial e uma vez 
no jornal local e afixado em local de 
costume, na forma da lei. Catagua-
ses, 24/02/2022. (a)Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o 
digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. de Direito da Vara de 
Família, Infância e Juventude e Pre-
catórias, Dr. Felipe Teixeira Cancela 
Jr. Advogado: Rodrigo Cezario de 
Oliveira – OAB/MG 136.635, De-
fensor Público: André Ricardo Nery 
– Madep: 0869. CERTIFICO haver 
fixado nesta data, às 12 horas, no lu-
gar de costume, o presente edital. A 
Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. PRAZO 
DE 40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira 
Cancela Jr. Juiz de Direito na Vara 
de Família, Infância e Juventude 
e Precatórias desta Comarca, em 
pleno exercício do cargo, na forma 
da lei etc. FAZ SABER a todos os 
interessados que se processa jun-
to a este Juízo e secretaria a Ação 
de Curatela, autos do processo nº 
5003857-60.2020.8.13.0153, tendo 
sido proferida sentença em data de 
10/01/2021 decretando a CURATE-
LA DE RUTH DE OLIVEIRA PE-
DROSA E SILVA, brasileira, viúva, 
ajudante de serviços gerais, filha de 
Júlio Francisco Perosa e Alice de 
Oliveira Neves, residente e domici-
liada na  Comarca de Cataguases/
MG, declarando-a absolutamente 
incapaz de exercer os atos relacio-
nados aos seus direitos de natureza 
patrimonial e negocial, pelo que são 
nulos todos os atos praticados sem a 
representação de sua CURADORA, 
a Sra. PATRÍCIA PEDROSA SILVA 
CUNHA, brasileira, casada, residen-
te e domiciliada na Comarca de Ca-
taguases/MG. E para que chegue ao 
conhecimento de todos quantos se 
interessar possa, expediu-se o pre-
sente edital que será PUBLICADO 
por três vezes pela Imprensa Oficial 
e uma vez no jornal local e afixado 
em local de costume, na forma da lei. 
Cataguases, 17/03/2022. (a)Simone 
Garcia Araújo Souza, Escrivã Judi-
cial o digitei, subscrevo e assino por 
ordem do MM. de Direito da Vara de 
Família, Infância e Juventude e Pre-
catórias, Dr. Felipe Teixeira Cancela 
Jr. Advogado: Agostinho José Frei-
tas Dias, OAB/MG 115.176. CER-
TIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. A Escrivã.

 COMARCA DE CATAGUA-
SES. JUSTIÇA GRATUITA. EDI-
TAL DE SUBSTITUIÇÃO CURA-
TELA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. 
Felipe Teixeira Cancela Jr, Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância 
e Juventude e Precatórias desta Co-
marca, em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei etc. FAZ SABER 
a todos os interessados que se pro-
cessa junto a este Juízo e secretaria 
a Ação de Tutela/Curatela-Nomea-
ção/Dispensa, autos do processo nº 
5001010-51.2021.8.13.0153, tendo 
sido proferida sentença em data de 
13/01/2022, transitada em julgado, 
decretando a SUBSTITUIÇÃO DA 
CURATELA DE NILTON JOSÉ 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, fi-
lho de Gilson José da Silva e Ma-

ria Gonçalves de Souza, residente 
na comarca de Astolfo Dutra/MG, 
declarando-o absolutamente incapaz 
de exercer os atos relacionados aos 
seus direitos de natureza patrimonial 
e negocial, pelo que são nulos todos 
os atos praticados sem a representa-
ção de seu CURADOR o Sr. GIL-
SON JOSÉ DA SILVA FILHO, bra-
sileiro, solteiro, auxiliar de serviços 
gerais, filho de Gilson José da Silva 
e Maria Gonçalves de Souza, resi-
dente e domiciliado na comarca de 
Astolfo Dutra/MG. E para que che-
gue ao conhecimento de todos quan-
tos se interessar possa, expediu-se 
o presente edital que será PUBLI-
CADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e 
afixado em local de costume, na for-
ma da lei. Cataguases, 16/03/2022. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, 
Escrivã Judicial o digitei, subscre-
vo e assino por ordem do MM. de 
Direito da Vara de Família, Infância 
e Juventude e Precatórias, Dr. Felipe 
Teixeira Cancela Jr. JUSTIÇA GRA-
TUITA. Advogada: AMANDA DA 
SILVA CAZETTA RIBEIRO- OAB/
MG 148.396. CERTIFICO haver fi-
xado nesta data, às 12 horas, no lu-
gar de costume, o presente edital. A 
Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. PRAZO 
DE 40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira 
Cancela Jr, Juiz de Direito da Vara 
de Família, Infância e Juventude 
e Precatórias desta Comarca, em 
pleno exercício do cargo, na forma 
da lei, etc. FAZ SABER a todos os 
interessados que se processa jun-
to a este Juízo e secretaria a Ação 
de Curatela, autos do processo nº 
5001250-40.2021.8.13.0153, tendo 
sido proferida sentença na data de 
12/11/2021 decretando a CURA-
TELA de WAGNER LUIZ MA-
CHADO PEREIRA, brasileiro, 
solteiro, filho de José Luiz Pereira 
e de Eunice de Fatima Machado 
Pereira, residente nesta Comarca, 
declarando-o absolutamente incapaz 
de exercer os atos relacionados aos 
seus direitos de natureza patrimonial 
e negocial, pelo que são nulos todos 
os atos praticados sem a representa-
ção de sua CURADORA, a senhora 
EUNICE DE FATIMA MACHADO 
PEREIRA, brasileira, viúva, diarista 
aposentada, filha de Otacílio Alves 
Machado e Ana Clara da Silveira 
Machado, residente nesta Comarca. 
E para que chegue ao conhecimento 
de todos quantos se interessar pos-
sa, expediu-se o presente edital que 
será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no 
jornal local e afixado em local de 
costume, na forma da lei. Catagua-
ses, 03/03/2022. Eu, Simone Gar-
cia Araújo Souza, escrivã judicial, 
o digitei, subscrevo e assino por 
ordem do MM. de Direito da Vara 
de Família, Infância e Juventude e 
Precatórias, o Dr. Felipe Teixeira 
Cancela Jr. Advogados: Fábio Pater-
noster Batista, OAB/MG 199.609 e 
Eduarda Mota da Silva Paternoster, 
OAB/MG 201.302. CERTIFICO ha-
ver fixado nesta data, às 12 horas, no 
lugar de costume, o presente edital. 

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. PRAZO 
DE 40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira 
Cancela Jr. Juiz de Direito na Vara 
de Família, Infância e Juventude 
e Precatórias desta Comarca, em 
pleno exercício do cargo, na forma 
da lei etc. FAZ SABER a todos os 
interessados que se processa jun-
to a este Juízo e secretaria a Ação 
de Curatela, autos do processo nº 
5002036-84.2021.8.13.0153, tendo 
sido proferida sentença em data de 
19/01/2022 decretando a CURATE-
LA DE GUILHERME BARBOSA 
THOMÉ brasileiro, solteiro, filho 
de Mauro Pires Thomé e Fabiana 
Barbosa da Costa, residente e domi-
ciliado na Comarca de Cataguases/
MG, declarando-o absolutamente 
incapaz de exercer os atos relacio-
nados aos seus direitos de natureza 
patrimonial e negocial, pelo que são 
nulos todos os atos praticados sem a 
representação de sua CURADORA, 
a Sra. FABIANA BARBOSA DA 
COSTA, brasileira, divorciada, resi-
dente e domiciliada na Comarca de 
Cataguases/MG. E para que chegue 
ao conhecimento de todos quantos 
se interessar possa, expediu-se o 
presente edital que será PUBLICA-
DO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e 
afixado em local de costume, na for-
ma da lei. Cataguases, 18/03/2022. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, 
Escrivã Judicial o digitei, subscre-
vo e assino por ordem do MM. de 

Direito da Vara de Família, Infância 
e Juventude e Precatórias, Dr. Felipe 
Teixeira Cancela Jr. Advogado: Le-
onardo Moreto Miranda, OAB/MG 
100.873. CERTIFICO haver fixado 
nesta data, às 12 horas, no lugar de 
costume, o presente edital. A Escri-
vã. 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRA-
ZO: 30 (TRINTA) DIAS 

JUSTIÇA GRATUITA. O MM. 
Juiz de Direito da Segunda Vara 
Cível da Comarca de Cataguases, 
Dr. Cláudio Henrique Fuks, em 
pleno exercício de seu cargo, na 
forma da lei etc... FAZ SABER a 
todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele tomarem conhecimen-
to que, por este meio, CITA todas 
as pessoas, réus incertos e desco-
nhecidos, para, querendo, contes-
tarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO 
nº 500399476.2019.8.13.0153, re-
querida por Liliane Linhares Pinto 
Loures, nos quinze dias seguintes ao 
prazo de fruição do presente, com 
as advertências de que não sendo 
contestada a ação, presumir-se-ão 
aceitos como verdadeiros os fatos 
trazidos pelo requerente na petição 
inicial. O imóvel tem as seguintes 
características: “Uma área de terras 
contendo 12.726,34m2, localizada 
na Rodovia MG-285, no Município 
de Astolfo Dutra, com as medidas 
constantes do memorial descritivo, 
constante dos autos, confrontando e 
divisando por seus diferentes lados 
com Consuelo Gazeta Theza; Estra-
da de Rodagem e Rio Pomba, matrí-
cula nº17.970 no CRI desta cidade”. 
E para que chegue ao conhecimento 
dos interessados, expediu-se este 
edital, que será publicado nas Im-
prensas Oficiais Estadual e Munici-
pal, e afixado no saguão do Fórum 
local, cientes que, transcorrido o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir da 
publicação, dar-se-á por perfeita esta 
citação. Cataguases,19 de outubro 
de 2020.(a) Josiane de Fátima Ma-
rinho Ribeiro Gerente de Secretaria. 
(a)Cláudio Henrique Fuks, Juiz de 
Direito

EDITAL DE LEILÃO. PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS. 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CATAGUASES/
MG. NÚMERO DO PROCESSO: 
0004359-56.1998.8.13.0153. EXE-
QUENTE: ESTADO DE MINAS 
GERAIS. EXECUTADO: FUNDI-
CAO CATAGUASES INDUSTRIA 
METALURGICA LTDA. O leilão 
será exclusivamente eletrônico e re-
alizado no site www.anandaleiloes.
com.br. O presente Edital de Leilão 
e demais informações estão dispo-
níveis no site ou pelo telefone (31) 
3207-3900.

1º LEILÃO: início a partir da in-
serção do presente Edital no refe-
rido site, com encerramento no dia 
11/07/2022 às 17:00 horas. Se não 
for arrematado no período do 1ª lei-
lão, imediatamente inicia-se o perío-
do do 2ª leilão. 

2º LEILÃO: no dia 28/07/2022 às 
14:00 horas inicia o fechamento do 
2º leilão, e os bens que não recebe-
rem ofertas, ficarão disponíveis para 
repasse e recebimento de lances. 

LANCE MÍNIMO: No 1º leilão 
será aceito o maior lanço, com valor 
igual ou acima da avaliação, e no 2º 
leilão serão aceitos lances a partir 
do valor mínimo determinado pelo 
Juiz, e se não houver valor estipula-
do, o mínimo será equivalente à de 
50% da avaliação do bem, nos ter-
mos do CPC, art. 891.

DESCRIÇÃO DOS BENS: 1) 
Modelo em alumínio completo com 
caixa de macho, emplacado, para 
máquina de conjunto para fabrica-
ção de Carter de compressor, mode-
lo Wayne CA-2176, avaliado em R$ 
40.000,00; 2) Modelo em alumínio 
completo com caixa de macho, em-
placado para máquina de conjunto 
para fabricação do Volantes, modelo 
Wayne CA-2075, avaliado em R$ 
30.000,00.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 
70.000,00 (setenta mil reais). 

FORMA DE PAGAMENTO DA 
ARREMATAÇÃO: o leilão será 
aberto para pagamento somente à 
vista. Deverá ser realizado através 
de depósito judicial, impreterivel-
mente no primeiro dia útil subse-
quente ao leilão, e o comprovante 
deverá ser enviado para a Leiloeira 
no e-mail anandaleiloes@gmail.
com na mesma data, até às 15 horas.

LOCALIZAÇÃO DOS BENS: 
Avenida Eudaldo Lessa, 615, Popu-
lar, Cataguases/MG

CONDIÇÕES DO LEILÃO: Por 
ordem deste M.M Juiz, o presen-
te leilão será regido pelo Decreto 

Lei 21.981/32, Código Penal, CPC, 
Portaria Conjunta nº 772/PR/2018 e 
CTN nas seguintes condições:

1º) O Leilão será realizado pela 
Leiloeira Ananda Portes Souza, 
Matrícula 872 – JUCEMG, a quem 
caberá 5% de comissão, na modali-
dade “eletrônico”, nos termos e con-
dições aqui descritas. A leiloeira fica 
autorizada a alternar a sequência de 
lotes caso julgue necessário.

2º) A comissão da Leiloeira (5%) 
será depositada na integralidade, na 
data do leilão ou no dia subsequen-
te, em conta bancária da Leiloeira, 
que será informada na confirmação 
da arrematação, e o comprovante 
deverá ser enviado via e-mail até às 
15:00 horas da mesma data. 

3º) No caso de inadimplemento 
ou desistência da arrematação por 
qualquer motivo, exceto os  p r e -
vistos em lei, o arrematante não terá 
direito à devolução da comissão da 
Leiloeira, que reterá  o va-
lor correspondente. E, na hipótese 
de não pagamento da comissão, a 
Leiloeira poderá  promover a exe-
cução do valor devido nos próprios 
autos ou, ainda, levar o título (Auto 
de  Arrematação) a protes-
to perante o Cartório competente 
(CPC, art. 515, V).

4º) Nos termos da PORTARIA 
CONJUNTA 772/PR/2018, art. 29, 
“Não comprovado o depósito do 
lance e o pagamento da comissão 
no prazo determinado no edital, o 
leiloeiro público comunicará o fato 
ao licitante com maior lance subse-
quente, a fim de que este possa exer-
cer seu direito de opção. Parágrafo 
único. A aplicação do disposto no 
“caput” deste artigo não isenta o lici-
tante inadimplente do pagamento de 
multa, se for o caso, a ser determina-
do pelo juízo, e da responsabilização 
civil e criminal, nos termos do art. 
335 do Código Penal.”. 

5º) Poderá a Leiloeira inabilitar 
para participar de leilão, o licitante 
que não tenha cumprido com ante-
riores obrigações de pagamento e 
condições, em arrematação de leilão 
judicial.

6º) Para participar do leilão ele-
trônico, o interessado deverá se ca-
dastrar e habilitar no site www.anan-
daleiloes.com.br, e somente após a 
análise dos documentos obrigatórios 
e liberação do login poderá ofertar 
os lances.

7º) Compete ao interessado na ar-
rematação, a verificação do estado 
de conservação dos bens, não poden-
do o arrematante alegar desconheci-
mento de suas condições, caracte-
rísticas, compartimentos internos, 
estado de conservação e localização. 
As alienações são feitas em caráter 
“AD-CORPUS”, sendo que as áreas 
mencionadas nos editais, catálogos e 
outros veículos de comunicação, são 
meramente enunciativas. 

8º) No caso de acordo ou paga-
mento da dívida (remição), se reque-
rido após leilão com recebimento de 
lance, a leiloeira será remunerada 
com o correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrema-
tação, a ser pago pelo Executado, na 
data do acordo ou remição. Na hipó-
tese de cancelamento do leilão por 
motivo de pagamento da dívida ou 
acordo após a publicação do edital e 
antes do leilão, fica arbitrado os ho-
norários de 2% sobre o valor da ava-
liação do bem, a ser custeado pelo 
Executado, a título de ressarcimento 
das despesas e serviços prestados 
que antecederam o leilão.

9º) Nos termos do CPC/15, Art. 
887, § 2º e PORTARIA CONJUNTA 
772/PR/2018, art. 9º, § 2º, o presente 
edital será publicado no site: www.
anandaleiloes.com.br .

10º) O Tribunal de Justiça de Mi-
nas Gerais reserva-se o direito de 
incluir ou excluir bens do  leilão. 

11º) Os bens que não receberem 
ofertas, ficarão disponíveis no site 
para repasse e recebimento de lan-
ces.

12º) A arrematação só será con-
cluída após a homologação pelo 
MM. Juiz da Vara competente e jul-
gamento de eventuais recursos. 

13º) A Nota de Arrematação será 
expedida pela leiloeira após trânsito 
em julgado de eventuais recursos e 
entrega do bem.

14º) Por ordem do Juízo e por for-
ça da lei, caso o devedor não seja en-
contrado pelo Sr. Oficial de Justiça, 
fica pelo presente Edital, intimado 
do leilão e dos ônus que lhe serão 
impostos, referidos no 8º item. 

15º) Ficam desde já intimadas as 
partes, os coproprietários, seus côn-
juges se casados forem, Credores 
Hipotecários ou Fiduciários e credo-
res com penhoras averbadas.

16º) Após a oferta, o licitante ven-
cedor fica obrigado ao pagamento 
da arrematação e da comissão da 
leiloeira, e não poderá por qualquer 
motivo alegar desistência. Caso te-
nha identificado algum vício, deverá 
realizar os pagamentos no prazo es-
tabelecido neste edital, e comprovar 
nos autos a sua alegação. Após apre-
ciação e decisão do juiz, os valores 
poderão ser restituídos. A desistên-
cia sem o cumprimento da obriga-
ção será considerada “perturbação” 
ao leilão.

17º) Nos termos do Art. 358 do 
Código Penal, quem impedir, per-
turbar ou fraudar a arrematação 
judicial, afastar ou procurar afastar 
concorrente ou licitante, por meio 
de violência, grave ameaça, fraude 
ou oferecimento de vantagem, es-
tará sujeito à pena de detenção de 
dois meses a um ano, ou multa, além 
da pena correspondente à violência. 
Por ordem deste Juízo, foi expedido 
o presente Edital em 12/05/2022.

siva em favor da igualdade de parti-
cipação entre homens e mulheres no 
Parlamento;

VIII– Incentivar a participação 
das parlamentares em suas ações e 
participações nos trabalhos legis-
lativos e na administração da Casa 
Legislativa;

IX– Sugerir, fiscalizar e acompa-
nhar a execução de programas go-
vernamentais que visem à promoção 
da igualdade de gênero, assim como 
a implementação de campanhas edu-
cativas e antidiscriminatórias, que 
assegurem direitos às mulheres no 
Município;

X– Cooperar com organismos 
públicos e privados, voltados à im-
plementação de políticas para as 
mulheres.

XI– Buscar mecanismos legais e 
práticos, a fim de que a mulher tenha 
efetivo apoio em todas as situações 
de vulnerabilidade;

XII– Auxiliar as Comissões da 
Casa Legislativa na discussão de 
proposições que tratem no mérito, 
de direito relativo à mulher ou à fa-
mília; 

XIII- Encaminhar aos órgãos 
competentes as denúncias de violên-
cia e discriminação contra a mulher, 
realizando o acompanhamento ne-
cessário.

Artigo 8º – Toda iniciativa provo-
cada ou implementada pela Procura-
doria da Mulher terá ampla divulga-
ção pelo órgão de comunicação da 
Câmara Municipal.

Artigo 9º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrá-
rio.

Sala das Sessões, 05 de maio de 
2022.

 Vereador Felipe Ramos                                       
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 
06/2022

“Aprova a Prestação de Contas do  
Chefe do Poder Executivo Munici-
pal, William Lobo de Almeida relati-
va ao exercício financeiro de 2020”.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases – MG -, no uso 
de suas atribuições legais e com base 
no art. 108 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e:

Considerando o resultado da vota-
ção nominal em plenário, na sessão 
realizada em 10 de maio de 2022, 
que votou pela aprovação das Con-
tas do Chefe do Poder Executivo 
Municipal relativo ao exercício fi-
nanceiro de 2020.

Considerando, ainda, o que dispõe 
o art. 31, §§ 2º e 3º da Constituição 
Federal e art. 14 da Lei Orgânica  
deste Município.

Faço saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e o Presidente da Mesa 
Diretora promulga o seguinte Decre-
to Legislativo:

Artigo 1º - Fica aprovada a Pres-
tação de Contas do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, William Lobo 
de Almeida, relativa ao exercício fi-
nanceiro de 2020.

Artigo 2º - Revogando-se as dis-
posições em contrário, este Decreto 
entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete da Presidência, 11 de 
maio de 2022.

Ver. Felipe Ramos Vilas Sousa
Presidente
Ver. Gilberto Marques de Oliveira
1º Vice-Presidente                          
Ver. Antônio Gilmar de Oliveira
2º Vice-Presidente
 Ver. Vinicius  Machado
1º Secretário
Ver. Flávio Alves Sousa
2º Secretário                                                                                                                 
Ver. Fernando Medeiros Pereira
 Tesoureiro

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº   
04/2022

Altera o Artigo 2º da Resolução 
nº 08/2021, que Cria a Procuradoria 
da Mulher na Câmara Municipal de 
Cataguases.

A Câmara Municipal aprovou e a 
Mesa Diretora, no uso de suas atri-
buições legais, promulga a seguinte 
Resolução:

Artigo 1º – Fica alterado o Arti-
go 2º da Resolução nº 08/2021, que 
Cria a Procuradoria da Mulher na 
Câmara Municipal de Cataguases, 
que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Artigo 2º – A Procuradoria da 
Mulher será constituída de 01 (uma) 
Procuradora da Mulher, 02 (duas) 
Procuradoras Adjuntas e 01 (uma) 
Servidora designada pelo Presiden-
te da Câmara, a cada 02 (dois) anos,  
no ínicio da Sessão Legislativa.

§ 1º – As Procuradoras Adjuntas 
terão designação de primeira e se-
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gunda e, nessa ordem, substituirão a 
Procuradora da Mulher em seus impedimen-
tos e colaborarão no cumprimento das atribui-
ções da Procuradoria.

§ 2º – Não havendo número suficiente 
de vereadoras para os cargos de procurado-
ras, os cargos e funções ficarão acumulados, 
adequando-se ao número de parlamentares da 
Casa.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência , 09 de maio de 
2022.

 Vereador Felipe Ramos Vilas  Souza   
Presidente
Vereador   Gilberto Marques Oliveira   
1º Vice-Presidente
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
2º Vice-Presidente                                                                           

 Vereador Vinicius Machado
1º Secretário
Vereador Flávio Alves de Sousa
2º Secretário
Vereador Fernando Medeiros Pereira
Tesoureiro
 
ATA DA 849 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 

1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA 
NONA) LEGISLATURA, REALIZADA EM 
03 DE MAIO DE 2022.

Aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e dois, realizou-se, na Sede da 
Câmara Municipal de Cataguases a 849 (oito-
centos e quarenta e nove) Sessão Ordinária, 1º 
Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a 
Presidência do Vereador Felipe Ramos, Presi-
dente, com a presença dos Vereadores:  Antô-
nio Gilmar de Oliveira, Fernando Medeiros 
Pereira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, 
Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva 
Oliveira, Humberto Antônio Silva Machado, 
Jeferson Pinto de Freitas, Marcos da Costa 
Garcia, Rafael Rodrigues Moreira, Ricardo 
Geraldo Dias, Rogério da Silva de Oliveira 
Filho, Silvio Mauro Romero, Stéfany Carli 
Oliveira, Vinicius Machado.  Início dos traba-
lhos às dezoito horas e trinta minutos, encer-
rando-se às vinte e uma horas e cinquenta e 
cinco minutos. O Presidente  Vereador Felipe 
Ramos , invocando a proteção de Deus e de 
Santa Rita de Cássia, procedeu ao início dos 
trabalhos saudando a todos os presentes. O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse 
leitura da Ata da Sessão Ordinária realizada no 
dia 27 de abril de 2022. O Vereador Fernando 
Medeiros Pereira solicitou a dispensa da leitu-
ra da Ata, por todos já terem conhecimento da 
mesma. Colocada a solicitação em discussão e 
votação foi aprovada por unanimidade. Em 
seguida o Presidente colocou em discussão e 
votação a ata 847 da Sessão Ordinária , reali-
zadas no dia 27 de abril de 2022, que foi apro-
vada por unanimidade. Em seguida o Presi-
dente solicitou ao Secretário que fizesse leitura 
das correspondências recebidas. Oficio do 
CRAS, que agradece a parceria feita por esta 
Casa Legislativa quanto ao Setor de Identida-
de e parabeniza pelo trabalho o Servidor Josiel 
Machado Garcia. INDICAÇÕES:  Nºs 21 e 
22/2022 – Instalação de uma luminaria em um 
poste na Rua Maria Carvalho Siervi, Bairro 
Vila Minalda; retirada de entulhos nos logra-
douros públicos , pintura nos paralelepípedos 
dos canteiros em toda extensão do Bairro 
Pampulha.  Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA (Gilmar Canjica). Nºs 06 e 
07/2022 – Limpeza nas ruas dos Bairros: Para-
íso, Bom Pastor, Beira Rio; limpeza da Rua 
Alamedas Francisco Pinheiro. Vereador FELI-
PE RAMOS. Nº 03/2022 – Operação tapa bu-
racos na Rua Professor Antônio Amaro, Bairro 
Colinas. Vereador JEFERSON PINTO DE 
FREITAS (Professor Jeferson). Nº 13 ao 
15/2022 – Verificação das vias dos Bairros 
Bom Retiro, Thomé, Sebastião Adolfo. Verea-
dor MARCOS DA COSTA GARCIA.  Após 
lidas foram encaminhados para o Chefe do 
Poder Executivo.  MOÇÕES DE CONGRA-
TULAÇÃO:  Naiene Cristia da Silva Almeida, 
Nayana Cristine da Silva. Vereador RAFAEL 
MOREIRA. Patricia Aparecida Pereira de 
Souza. Vereador MARCOS DA COSTA 
GARCIA. Após lidas foram aprovadas por 
unanimidade. MOÇÃO DE APOIO RETIRA-
DA DE PAUTA:  Sindicato dos Empregados 
no Comércio Varejista e Atacadista de Cata-
guases. Vereador JEFERSON FREITAS.  
Após lida o autor solicitou a retirada da referi-
da moção. Colocada a solicitação em discus-
são e votação foi aprovada por unanimidade. 
PROJETOS DE LEI RECEBIDOS DO LE-
GISLATIVO: Nº 16/2022 – Dispõe sobre re-
gulamentação das taxas de alvarás sanitários. 
Vereador MARCOS COSTA. Encaminhado às 
Comissões Permanentes. EMENDA ADITIVA 
RECEBIDA DO LEGISLATIVO:  Nº 01/2022 
– Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 
02/2022, que ratifica convênio celebrado com 
o Estado de Minas Gerais, por intermédio do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mi-
nas e dá outras providênciasd. Vereadores: 
STÉFANY CARLI OLIVEIRA e ROGÉRIO 
FILHO. Encaminhado às Comissões Perma-
nentes. REQUERIMENTOS RECEBIDOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 53/2022 – Requer do 
Poder Executivo o que segue em caráter de 
urgência: Informações a respeito da Empresa 
Facilita Serviços contratada para prestar servi-
ços terceirizados para a Prefeitura. Vereador 
JEFERSON FREITAS. Nº 54/2022 – Requer 
do Poder Executivo o que segue em caráter de 
urgência: Cópia do processo licitatório nº 
179/2018, Concorrência nº 07/2018. Vereador 
MARCOS COSTA. Nº 55/2022 – Requer do 
Poder Executivo o que segue: Informações so-
bre os medicamentos fornecidos pela Farmaci-
nha do SUS. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA. O Presidente colocou em 
discussão e votação as solicitações de urgên-
cia, o que foi aprovado por unanimidade. Em 
seguida acrescentou os requerimentos na pau-
ta dessa sessão e encaminhou o de nº 55/2022 
para as Comissões Permanentes. A Comissão 
de Obras e Serviços Públicos atendendo a soli-
citação do Vereador Flávio Alves Sousa, con-
vocou os servidores: Senhora Carol Damasce-
no, responsável pela Assistência Social e 
Senhor Carlos Alexandre para prestar esclare-
cimentos a respeito dos critérios estabelecidos 
para a inclusão das ruas e dos bairros, no De-
creto de estado de calamidade pública para 
fazer o saque do FGTS. O Vereador Rafael 
Moreira, passou a palavra ao Vereador Flávio 
Alves Sousa, que questionou sobre os critérios 
para seleção das ruas. O Servidor Alexandre, 
em primeiro lugar agradeceu aos Vereadores 
sobre a ajuda quanto a caminhonete que a De-
fesa Civil conseguiu. Esclareceu que as ruas 
não foram afetadas pela enchente e sim pelas 
fortes chuvas, e que a partir do momento que 
ligam para a Defesa Civil, a ocorrência já cai 
no sistema, e que o mesmo só aceita se for 
ocorrência feita pela Defesa Civil. Disse que 
apesar de cadastrar os Distritos de Cataguases 
o aplicativo da Caixa Economica, não está 
aceitando os Distritos. A Caixa só aceita as 
ruas que estão no sistema, mas já está sendo 
regularizada essa situação. Quanto a inclusão 
de rua no sistema, se dá a partir do momento 
que há uma ocorrência em determinada rua, ai 
sim podemos cadastrar todas as ruas do bairro. 
Houve questionamento sobre a não inclusão 
da Rua José Adolfo, Bairro São Diniz, que foi 
atingida pela enchente e não consta na lista. Já 
o Vereador Vinicius Machado, disse que não 
foram todas as ruas do Bairro Taquara Preta 
contempladas, ainda existe rua que não consta 
na lista. O Servidor Alexandre disse que não é 
a primeira vez que isso acontece, que nas ou-
tras vezes que precisamos fazer esse serviço, 
houve também erros pela Caixa Econômica na 
listagem das ruas. Disse que Vista Alegre é o 

Distrito que mais sofre, pois lá tem área de ris-
co e já está cadastrada e os moradores não con-
seguem receber. Todos os Distritos foram lis-
tados, porém a Caixa Econômica não está 
aceitando. Disse que todas as ruas que foram 
afetadas estão citadas no sistema, quanto a rua 
citada pelo Verador Jeferson de Freitas não 
houve nenhum tipo de ocorrência, por esse 
motivo não entrou na listagem, a ocorrência só 
aconteceu uns dez dias após o ocorrido. Escla-
receu que para ser realizada a ocorrência, a 
Defesa Civil precisa ser provocada e que não 
pode inventar uma ocorrência. Ao ser questio-
nado que a Defesa Civil estava no Bairro São 
Diniz ajudando os moradores e que viram a 
situação que se encontrava o bairro, o Servidor 
disse que realmente estavam no bairro, mas 
infelizmente quando há um risco, eles preci-
sam agir e não podem fazer a ocorrência, sem 
que o morador os procure para fazer. O Verea-
dor Jeferson de Freitas, disse achar muito es-
tranho essa maneira. Ao ser questionado sobre 
o prazo de mapeamento da cidade, respondeu 
que a Defesa Civil tem o prazo de dez dias 
para realizar o mapeamento, mas acha que 
esse tempo não é hábil, disse que ficou dois 
dias mapeando toda cidade, mas infelizmente 
a Caixa Economica não aceitou todas as ruas. 
Todas as ruas do Bairro São Diniz se encon-
tram na lista, porém a Caixa não acatou a lista-
gem dessas. O Vereador Jeferson Freitas infor-
mou ao Plenário que não houve ocorrência do 
Bairro São Diniz, pois os moradores quando 
viram a Defesa Civil ajudando, não acharam 
que seria necessário fazer a ocorrência. Os Ve-
readores foram informados que já foi enviado 
ao MDR, a lista das ruas cadastradas no siste-
ma e a Defesa Civil está no aguardo da respos-
ta, pois a condução das ruas foram realizadas 
dentro do prazo e elas ainda tem condições de 
entrar no sistema. Informou aos Veradores que 
a Defesa Civo não possui recursos próprios, 
quando há algum tipo de ocorrência específica 
a Defesa Civil envia para a Defesa Estadual e 
para a Federal para conseguir verbas. Quanto 
ao uso das máquinas a Defesa Civil não pode 
entrar com máquinas em terrenos particulares. 
Quanto a Assistência Social, a Senhora Carol, 
informou que tem verba para ajudar as famí-
lias por um período de três meses, como por 
exemplo: pagamento de aluguel, por um perío-
do temporário, e que após o término desse pra-
zo, infelizmente não pode mais ajudar, e se por 
acaso acontecer, precisa ser feito um relatório 
justificando essa situação. A Defesa Civil pos-
sui três telefones, sendo os três ramais e se es-
tiverem ocupados a chamada cai automatica-
mente na chamda de espera, informou também 
que a Defesa Civil possui dez funcionários. 
Informou que o Corpo de Bombeiro que hoje 
se encontra instalado em nosso Município está 
ajudando e muito a Defesa Civil. Ainda sobre 
as ocorrências o Servidor disse, que a Defesa 
Civil é diferente da Policia Militar, da Polícia 
Civil, que quando são solicitados os mesmos 
podem fazer o Boletim de Ocorrência, que o 
processo de ocorrência da Defesa Civil é dife-
rente, precisa ser provocada. São seiscentas e 
noventa ruas e todas as ruas estão cadastradas 
para a retirada do FGTS, mas infelizmente a 
Caixa Economica não está aceitando todas as 
ruas. Informou que nesses momentos criticos 
o Prefeito coloca todas as Secretarias a dispo-
sição da Defesa Civil. Agora o Corpo de Bom-
beiro também irá fazer a ocorrência e isso vai 
facilitar muito os trabalhos da Defesa Civil. 
Duzentos e sessenta e sete  ruas serão benefi-
ciadas pela Caixa Economica. Ao ser questio-
nado de como está sendo feito o cadastro das 
famílias, o servidor informou que a Defesa 
Civil faz o cadastro somente daquelas famílias 
que não possui comprovante de residência no 
nome dela. O Vereador Vinicius Machado, 
questionou sobre ser colocado próximo a re-
gião de Santa Maria e do Distrito do Glória 
uma sirene para avisar sobre os riscos. O Ser-
vidor disse que já foi solicitado a instalação, 
mas o custo está muito alto, mas que já está 
sendo feito um estudo para adequar esse tipo 
de sinalização naquela região. Disse que a De-
fesa Civil está sempre pronta a atender as 
ocorrências e se comprometeu que assim que 
tiver uma resposta sobre as questões das ruas 
que não estao sendo beneficiadas, irá encami-
nhar para esta Casa, para conhecimento de to-
dos os Vereadores. PROJETOS DE LEI DO 
EXECUTIVO COM PEDIDOS DE VISTA: 
Nº 60/2021 – Revoga Lei Municipal nº 
1.562/88 e Lei Municipal nº 3.712/08 e dá ou-
tras providências. Nº 07/2022 – Revoga Lei 
Municipal nº 3.728 de 24 de abril 2009 e dá 
outras providências. Os referidos projetos re-
ceberam pedido de vista por dez dias de auto-
ria do Vereador Rafael Moreira. O Vereador 
Rafael Moreira solicitou pedido de vista por 
dez dias, aos Projetos de Lei de autoria do Po-
der Executivo, o que foi deferido pelo Presi-
dente. PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 
RETORNA ÀS COMISSÕES PERMANEN-
TES: Nº 02/22 – Ratifica convênio celebrado 
com o Estado de Minas Gerais por intermédio 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Minas e dá outras providências. O referido 
projeto recebeu emenda aditiva dos Vereado-
res Stéfany Carli Oliveira e Rogério Filho, 
desse modo ele retorna às Comissões Perma-
nentes. PROJETO DE LEI APROVADO DO 
LEGISLATIVO: Nº 13/2022 – Dispõe sobre a 
instituição do Encontro Nacional de  Motoci-
clistas e Exposição de Motos Antigas de Cata-
guases no calendário oficial do Município, e 
dá outras providências. Vereador FELIPE RA-
MOS. Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redaçaão exarado pela legalidade e 
constitucionalidade. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado por unani-
midade. Colocado o projeto em discus-
são e votação foi aprovado por unanimi-
dade. PROJETO DE RESOLUÇÃO 
APROVADO DO LEGISLATIVO: Nº 
03/2022 – Altera o Artigo 2º da Resolu-
ção nº 08/2021, que Cria a Procuradoria 
da Mulher na Câmara Municipal de Ca-
taguases. Vereadora STÉFANY CARLI 
OLIVEIRA. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redaçaão exara-
do pela legalidade e constitucionalidade. 
Colocado o mesmo em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. Co-
locado o projeto em discussão e votação 
foi aprovado por unanimidade. REQUE-
RIMENTOS APROVADOS DO LE-
GISLATIVO: Nº 51/2022 – Requer do 
Poder Executivo o que segue: Infor-
mações sobre as obras de manuten-
ção e reparos do muro, telhado da 
Escola Municipal Carmelita Guima-
rães. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA. Nº 53/2022 – 
Requer do Poder Executivo o que 
segue em caráter de urgência: Infor-
mações a respeito da Empresa Faci-
lita Serviços contratada para prestar 
serviços terceirizados para a Prefei-
tura. Vereador JEFERSON FREI-
TAS. Nº 54/2022 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de 
urgência: Cópia do processo licita-
tório nº 179/2018, Concorrência nº 
07/2018. Vereador MARCOS COS-
TA. Parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação exarado 
pela legalidade e constitucionalida-
de. Colocado o mesmo em discus-

são e votação foi aprovado por una-
nimidade. Colocado o requerimento 
em discussão e votação foram apro-
vados por unanimidade. Nada mais 
havendo a tratar o Presidente, Vere-
ador Felipe Ramos, deu por encerra-
da a Sessão Ordinária e eu, Vereador 
Vinicius Machado, 1º Secretário, 
lavrei a presente Ata que assino jun-
tamente com o Presidente, Vice-
-Presidente e demais Vereadores 
que queiram assiná-la. 

CONVITE
Atendendo ao Requerimento nº 

49/2022 de autoria do Vereador Sil-
vio Romero, a Câmara Municipal de 
Cataguases,  convida para Audiên-
cia Pública – Assunto: “Projeto de 
Lei Complementar nº 01/2022, que 
trata de alteração no horário de fun-
cionamento do comércio no âmbito 
deste Município, de autoria do Ve-
reador Jeferson Freitas, a realizar-se 
no dia 01 de junho, às 19 horas, na 
Câmara Municipal de Cataguases.

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

Lei Nº 4.846 de 11 de maio de 2022.
Institui auxílio alimentação aos servi-

dores públicos efetivos, comissionados e 
contratados da Prefeitura Municipal de 
Cataguases e dá outras providências.

O povo deste município, através de 
seus representantes aprovou e, eu pre-
feito de Cataguases MG, sanciono a se-
guinte Lei: 

 Art.1º – Fica instituído o benefício do 
auxílio-alimentação para os servidores 
públicos ativos e afastados, em exercício 
de cargo de provimento efetivo, comis-
sionado ou contratados temporariamen-
te, com exceção aos Secretários, Prefeito 
e o Vice-Prefeito.

§1º – O auxílio – alimentação será 
concedido em pecúnia, em caráter emer-
gencial, pelo prazo de até 03 (três) me-
ses, na forma de verba indenizatória.

§2º – O auxílio-alimentação de que 
trata o caput deste artigo deverá ser con-
cedido aos servidores que se encontram 
nas seguintes situações:

I – em benefício por incapacidade 
temporária de natureza acidentária, en-
quanto durar o afastamento; 

II – VETADO; 
III – em licença-maternidade, enquan-

to durar a referida licença;
 IV – em cumprimento de mandato de 

dirigente sindical ou classista, eleitos na 
forma da legislação especifica; 

V – em participação em eventos de 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 5.566/2022.
Cria ponto de taxi rotativo no Município de 

Cataguases MG.
José Henriques, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de sua competência, na forma de 
que trata o artigo 85 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases;

CONSIDERANDO que compete privati-
vamente ao Chefe do Poder Executivo exer-
cer direção superior da Administração Pública 
expedir decretos, portarias e outros atos admi-
nistrativos;

DECRETA:
 Art.1º- Fica criado 01 (um) Ponto rotativos 

de Taxi para 02(dois) carros na Av. Sizenado 
Dutra de Siqueira em frente ao supermercado 
BH, os quais serão utilizados pelos taxistas 
cadastrados no município de Cataguases MG  

 Art.2º – Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 04 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

DECRETO Nº 5.568/2022.
Revogam dispositivos do Decreto munici-

pal de n° 5.361 de 08 de fevereiro de 2021.
José Henriques, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de sua competência, na forma de 
que trata o artigo 85 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases;

CONSIDERANDO que compete privati-
vamente ao Chefe do Poder Executivo exer-
cer direção superior da Administração Pública 
expedir decretos, portarias e outros atos admi-
nistrativos;

DECRETA:
Art.1º- Fica revogado em seu inteiro teor o 

Decreto Municipal de n° 5.361 de 08 de feve-
reiro de 2021.

  Art.2º – Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

DECRETO 5.569/2022.
José Henriques, Prefeito, do Município de 

Cataguases – MG, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei, e CONSI-
DERANDO o recomendado pela Lei Federal 
Nº 11.079/04;

DECRETA
  Art.1º - Fica instituído o Conselho Gestor 

de Parceria Público-Privada do Município de 
Cataguases, sendo a sua composição, corpo 
minimamente técnico composto pelos mem-
bros, a saber:

I - José Henriques;
II - Douglas Barbosa
III - José Maria Magalhães Sasso;
IV - Luis Antonio Paixão de Rezende
V - Rodrigo Webster Barbosa Esteves;
VI – Rogério Machado Pinto Farage;
VII - Carlos Henriques Pires Junior;
VIII – Ricardo Henrique Castro de Mattos.
  §1º - A participação no Conselho não será 

remunerada, sendo considerado serviço públi-
co os trabalhos desenvolvidos pelos membros 
ora nomeados.

  §2º - O Presidente do Conselho será o 
Chefe do Poder Executivo.

  §3º - As deliberações dos membros do 
Conselho serão tomadas por maioria simples 
dos votos.

     Art.2º - Caberá ao Conselho Receber, 
analisar e aprovar os Estudos de Viabilidade 
Técnica, Econômico-financeiro, Jurídica e 
Ambiental, e suas respectivas vantajosidades, 
para projetos de Parceria Público-Privada e 
Concessões Públicas do Município de Cata-
guases – MG.

I - Autorizar a Modelagem Licitatória e 
Contratual da Concorrência;

II - Publicar e divulgar o cronograma 
de datas para Consulta Pública e Audiência 
Pública (se necessário);

III - Acompanhar o desenvolvimento dos 
projetos de Parcerias Público-Privadas na fase 
pré-licitatória, garantindo a legalidade e a efi-
ciência durante o processo;

IV - Publicar as Atas de Reuniões Ordiná-
rias e suas respectivas deliberações no Portal 
da Transparência;

V - Publicar o Relatório Final da Fase de 
Consulta Pública, com as contribuições apre-
sentadas pela Sociedade Civil e Potenciais 
Licitantes e as eventualmente aproveitadas 
pelo CGPPP que será objeto de adequação à 
modelagem;

VI - Remeter autos à Procuradoria Jurídica 
do Município para Parecer Jurídico recomen-
dando a publicação da concorrência para sele-
ção do parceiro privado;

VII - Remeter os autos ao Chefe do Poder 
Executivo para Autorização da Licitação;

VIII - Remeter os autos à Comissão Perma-
nente de Licitação, e encerrá-los.

     Art.3º - Ao membro do Conselho é ve-
dado valer-se de informação sobre o projeto e 
o processo da parceria para obter vantagem, 
para si ou para outrem, sob pena de sofrer as 
medidas legais cabíveis.

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação tornando sem efeito o De-
creto 5.536 de 18 de fevereiro de 2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito
EMILIA DE SOUSA MENTA
Sec. de Administração

PORTARIA N° 228 DE 11 DE MAIO DE 
2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO Nº 025/2021 – EM-
PRESA REQUERIDA SANTA CATARINA 
COMERCIAL EIRELI – INADIMPLE-
MENTO CONTRATUAL - CONDENAÇÃO 
– HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ADMI-
NISTRATIVA 

O Prefeito, no uso de suas atribuições, con-
feridas pela alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e Lei Fede-
ral nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de 
março de 2015, que dispõe sobre a responsa-
bilização de pessoas jurídicas, considerando 
as provas carreadas ao processo, com atenção 
ao devido processo legal, à ampla defesa e ao 

contraditório, MANTENHO a decisão da Co-
missão Processante e CONDENO a Empresa 
Recorrente nos seguintes termos: a. REJEI-
TAR os argumentos do Recorrente; b. Seja 
aplicada a pena de SUSPENSÃO temporária 
de licitar e contratar com a Administração 
Pública (União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios) e descredenciada no Sicaf ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, 
PELO PRAZO DE 01 (UM) ANO (artigo 7°, 
da Lei n° 10.520/2002), em razão de: a. Não 
assinar a ata, quando convocada. (alínea a, 
cláusula nona);b. NOTIFICAR A EMPRESA 
A ENTREGAR O VEÍCULO no valor inicial-
mente contratado, conforme Autorização de 
Fornecimento (fls. 07), no prazo de 10 (quin-
ze) dias contados do recebimento da presente 
decisão administrativa. Caso a empresa não 
cumpra efetivamente a entrega do objeto con-
tratado no prazo da presente notificação, DE-
CIDO pela aplicação das penalidades legais e 
contratuais nos seguintes termos: a. APLICAR 
MULTA de 0,3% do valor da proposta, por dia 
que exceder ao prazo para entrega do obje-
to, contado a partir de 27 de agosto de 2021, 
data que se iniciou a Mora com o Município 
de Cataguases, somando 174 dias. Conforme 
Cláusula 9.2, I, ‘a’, o valor por dia de atraso 
da multa será de R$ 625,50 (seiscentos e vinte 
e cinco reais e cinquenta centavos), o que to-
talizaria uma multa de R$ 108.837,00 (cento e 
oito mil, oitocentos e trinta e sete reais e cin-
quenta centavos). Considerando que o valor da 
multa foi superior a 10% do valor global do 
contrato, esta Comissão FIXA o valor da multa 
em R$ 20.850,00 (vinte mil, oitocentos e cin-
quenta reais), nos termos da alínea ‘c’, inciso 
I, da cláusula 9.2 da Ata de Registro de Preços, 
cujo valor deve ser executado administrati-
vamente e, caso não seja cumprido de forma 
amigável, judicialmente. c. Em caso de não 
cumprimento da presente decisão, DETER-
MINO o CANCELAMENTO DA ATA, com a 
devida notificação da empresa Ré, nos termos 
da alínea ‘c’, inciso I, da cláusula 9.2 da Ata de 
Registro de Preços n° 0145/2021. A Empresa 
Ré deve ser notificada da decisão do Recurso 
Administrativo no prazo legal, bem como do 
trânsito em julgado da decisão administrativa. 
Após o trânsito em julgado: d.  Sejam 
os autos imediatamente encaminhados à Pro-
curadoria Geral do Município para execução 
da multa prevista neste procedimento. E, após, 
junte-se aos autos comprovante de execução 
da multa e da inscrição negativa da empresa 
nos Cadastros de fornecedores;

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 229/2022
Institui Processo Administrativo de Res-

ponsabilidade de Pessoa Jurídica nº 009/2022, 
em face da empresa CONTAMIL CONSTRU-
ÇÃO LTDA,em razão de descumprimento de 
Contrato Administrativo nº 004/2022, refe-
rente à Obra de Drenagem e pavimentação no 
Trecho da via de acesso ao Povoado Lajinha 
na cidade de Cataguases MG.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-
ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que após fiscalização 
da Secretaria de Obras foi concluído que a 
Obra de Drenagem e pavimentação no Trecho 
da via de acesso ao Povoado Lajinha na cidade 
de Cataguases está paralisada e, mesmo após 
notificação da empresa, não houve retorno;

CONSIDERANDO que, embora solicitado 
Secretaria de Obras, não foi apresentado ne-
nhum responsável técnico de nível superior, 
conforme cláusula 5.1.2 e 5.2.13 do Contrato 
Administrativo, para supervisionar a execução 
dos serviços e resolver quaisquer questões 
com o setor de engenharia do Município de 
Cataguases ou fiscal do contrato;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Ad-

ministrativo, nos termos da Lei Federal nº 
9.784/1999, para apurar inadimplemento 
contratual pela CONTAMIL CONSTRUÇÃO 
LTDA, CNPJ 26.147.330/0001-06, e descum-
primento do que dispõe o artigo 78, incisos I, 
II, III, V e VII da Lei 8.666/93, designa Co-
missão Processante e estabelece outras provi-
dências.

 Art.2º - Ficam designados para compor a 
Comissão de Processo Administrativo os se-
guintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro:

I-ROBERTO GUIMARÃES - PRESIDEN-
TE

II-FLÁVIA TEIXEIRA OLIVEIRA - SE-
CRETÁRIA

III-BERNARDO CHAIA COELHO - 
MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do proces-
so administrativo de que trata o artigo 1º desta 
portaria observarão o disposto na Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, com aplicação sub-
sidiária das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser 
realizadas, preferencialmente, via postal, cor-
respondência expedida com AR (aviso de re-
cebimento) ou pessoalmente;

II– Os prazos processuais, regra geral, são 
de 10 (dez) dias, contados de forma contínua, 
salvo disposição legal específica;

 Art.4º - O prazo para conclusão do proces-
so administrativo não excederá 60 (sessenta) 
dias, contados da data da publicação desta 
portaria, admitida a sua prorrogação por igual 
prazo, se as circunstâncias o exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 230/2022.
Institui Processo Administrativo de Res-

ponsabilidade de Pessoa Jurídica nº 011/2022, 
em face da empresa CONTAMIL CONSTRU-
ÇÃO LTDA,em razão de descumprimento de 
Contrato Administrativo nº 003/2022, referen-
te à Obra de drenagem e pavimentação asfál-
tica nas ruas José do Grupo e Pedro Neto, no 
município de Cataguases/MG.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-
ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal,

desenvolvimento profissional, regular-
mente autorizados pela Administração;

 VI – em cumprimento de serviços 
obrigatórios por Lei.

     Art.2º - Após o prazo previsto nesta 
Lei, o auxílio-alimentação será conce-
dido em forma de ticket alimentação/
refeição.

§1º – O valor mensal do auxílio-
-alimentação de que trata o caput deste 
artigo será de R$465,00 (quatrocentos e 
sessenta e cinco reais) 

§2º – O auxílio-alimentação de trata 
esta Lei será custeado com recursos do 
órgão ou entidade de origem do agente 
público.

§3º – O valor do pagamento do auxí-
lio-alimentação poderá ser corrigido por 
ato do Chefe do Poder Executivo, sem-
pre que houver necessidade de reajuste 
para preservar o seu valor real.

§4º – O auxílio-alimentação de que 
trata este artigo não integrará a remu-
neração dos servidores, não sendo este 
computado para efeito de cálculo de 
qualquer vantagem adicional.

     Art.3º – O auxílio-alimentação em 
pecúnia, excepcionalmente, será credita-
do diretamente em conta bancária vincu-
lada de cada servidor público municipal 
no vigésimo quinto dia do mês.

Parágrafo Único – O auxílio-alimen-
tação em formato de ticket alimentação 
será creditado em cartão alimentação de 
cada servidor nos termos que regem a 
legislação do Programa de Alimentação 
do Trabalhador.

     Art.4º – O auxílio-alimentação de 
que trata a presente Lei não será:

I – incorporado ao vencimento, remu-
neração, proventos ou subsídios;

II – configurado como rendimento 
tributável e nem sofrerá incidência de 
contribuição para o Plano de Seguridade 
do servidor público municipal;

III – caracterizado como salário-utili-
dade ou prestação de salário in natura;

IV – acumulável com outros de espé-
cie semelhante, tais como vantagem pes-
soa originária de qualquer outra forma 
de auxílio;

V – considerado para efeitos de 13º 
(décimo terceiro) salário.

Parágrafo Único – O auxílio-alimen-
tação instituído pela presente Lei não de-
tém natureza salarial ou remuneratória.

     Art.5º – O presente benefício será 
regulamentado via Decreto.

     Art.6º – Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a 
Lei nº 3.244/2003 de 31 de outubro de 
2003. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de maio de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
103/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
051/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
062/2022

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresa para 
aquisição de veículo tipo caminhonete 
zero km para atender à Secretaria Muni-
cipal de Agricultura e Meio Ambiente da 
Prefeitura de Cataguases.

Data de realização: 26 de maio de 
2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 95.634,78
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/MG 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cata-
guases/MG, por e-mail no seguinte en-
dereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 09 de maio de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
104/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
022/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
063/2022

O Município de Cataguases, por meio 
de seu Prefeito Sr. José Henriques comu-
nica a todos os interessados que fará no 
dia 30 de maio de 2022 às 9 h no Salão 
Nobre Humberto Hardman Henriques, 
situado na Praça Santa Rita, 462, Cen-
tro, Cataguases (MG), a abertura do 

valor de R$  88.552,00 (oitenta e oito 
mil, quinhentos e cinquenta e dois reais).

Justificativa: Resolução CD/FNDE nº 
038/2009, Lei nº 11.947/2009.

Cataguases (MG), 04 de maio de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

105/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

021/2022
O Processo Licitatório nº 105/2022, 

Dispensa de Licitação N.° 021/2022, 
atendeu às formalidades legais, confor-
me demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico ane-
xo. Com tais fundamentos, RATIFICO 
com valor total de R$ 1.350,36 (um 
mil, trezentos e cinquenta reais e trinta 
e seis centavos) à HEMOQUÍMICA DO 
BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA, CNPJ 42.893.040/0001-50, 
para contratação de empresa especiali-
zada em fornecimento de materiais rea-
gentes para atender aos laboratórios da 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo 
em vista a necessidade da Secretaria de 
Saúde, além dos três itens serem decla-
rados frustrados no pregão eletrônico n° 
027/2022.

Justificativa: Artigo 24, inc. V da Lei 
8.666/93

Cataguases (MG), 11 de maio de  
2022.

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

072/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

013/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

046/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços 
técnicos de poda de árvores em vias e 
passeios públicos bem como as locali-
zadas nos imóveis públicos (praças, cre-
ches, escolas e demais espaços/prédios 
públicos) para atender à Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 06/05/2022

EMPRESA: LUCIANO APARECI-
DO DA CRUZ 01318576652 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO/
ADJUDICADO: R$ 432.250,00

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

078/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

041/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
050/2022

OBJETO: Registrar preços para futura 
e eventual contratação de empresas para 
aquisição de recarga de acetileno indus-
trial e oxigênio industrial para atender à 
Secretaria de Serviços Urbanos.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 09/05/2022

EMPRESA: OXI+MAIS COMER-
CIO DE GASES MEDICINAIS E IN-
DUSTRIAIS LTDA 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO/
ADJUDICADO: R$ 7.470,00

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

090/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

046/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

056/2022
OBJETO: Registrar preços para futu-

ra e eventual contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento de vacinas 
contra brucelose para uso em bovinos 
em atendimento à Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 11/05/2022

EMPRESA: POUSO FARMA HOS-
PITALAR LTDA 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO/
ADJUDICADO: R$ 2.479,00

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

EXTRATO DE LICITAÇÃO DE-
SERTA

LICITAÇÃO DESERTA PELA PRI-
MEIRA VEZ

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
089/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
018/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
055/2022

OBJETO: Registrar preços para futu-
ra e eventual contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento de gêneros 
alimentícios (hortifruti) para atender às 
demandas da Secretaria de Desenvolvi-
mento Social. 

Aos 10 (dez) dias do mês de maio de 
2022 às 9 h reuniu-se o pregoeiro junta-
mente com a equipe de apoio ao pregão 
para abertura do processo licitatório em 
epígrafe. Ocorre que nenhuma empresa 
manifestou interesse, inexistindo pro-
postas classificadas. O pregoeiro declara 
o processo DESERTO e envia à Coorde-
nação de Licitação.

Cataguases, 10 de maio de 2022.
Neimar Garcia de Oliveira / Pregoeiro
Equipe de apoio: Thiago dos Prazeres 

Gomes, Monique Queiroz L. de Paula 
Pinto, Flávia Baesso Lopes da Silva, Mi-
riam do Rosário Oliveira Silva

Processo Licitatório nº 104/2022 na mo-
dalidade Pregão Presencial nº 022/2022, 
Registro de Preços n° 063/2022, Tipo 
menor preço, para registrar preços para 
futura e eventual contratação de empre-
sas especializadas no fornecimento par-
celado de combustíveis (gasolina, óleo 
diesel comum, álcool e óleo diesel S-10) 
para atender às demandas das secretarias 
da Prefeitura de Cataguases.

Valor estimado: R$ 2.468.490,00
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 3422-
1066, ramal 219, 241, 223 e 247 ou atra-
vés do e-mail pregaocataguases@gmail.
com

Cataguases, 10 de maio de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
106/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
023/2022

O Município de Cataguases, por meio 
de seu Prefeito Sr. José Henriques comu-
nica a todos os interessados que fará no 
dia 27 de maio de 2022 às 9 h no Salão 
Nobre Humberto Hardman Henriques, 
situado na Praça Santa Rita, 462, Cen-
tro, Cataguases (MG), a abertura do 
Processo Licitatório nº 106/2022 na mo-
dalidade Pregão Presencial nº 023/2022, 
Tipo menor preço, para contratação de 
empresa especializada em consultoria e 
assessoria nos programas de fomento e 
subsídio ao esporte pelo ICMS esportivo 
e pelos programas das leis de incentivo 
ao esporte de âmbito federal e estadual e 
as deliberações normativas vigentes para 
o ano em exercício conforme demanda 
da Secretaria Municipal de Esportes.

Valor estimado: R$ 41.850,00
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 3422-
1066, ramal 219, 241, 223 e 247 ou atra-
vés do e-mail pregaocataguases@gmail.
com

Cataguases, 11 de maio de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
107/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
052/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
064/2022

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresa para 
aquisição de mobiliários para atender 
à proposta do Convênio de Saída n° 
1261000493/2022 SEE da Secretaria 
Municipal de Educação.

Data de realização: 30 de maio de 
2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 2.687.294,19
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/MG 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cata-
guases/MG, por e-mail no seguinte en-
dereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 12 de maio de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

REPUBLICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

089/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

018/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

055/2022
O Município de Cataguases, por meio 

de seu Prefeito Sr. José Henriques comu-
nica a todos os interessados que fará no 
dia 31 de maio de 2022 às 9 h no Salão 
Nobre Humberto Hardman Henriques, 
situado na Praça Santa Rita, 462, Cen-
tro, Cataguases (MG), a abertura do 
Processo Licitatório nº 089/2022 na mo-
dalidade Pregão Presencial nº 018/2022, 
Registro de Preços nº 055/2022, Tipo 
menor preço,  para registrar preços para 
futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de gêne-
ros alimentícios (hortifruti) para atender 
às demandas da Secretaria de Desenvol-
vimento Social. 

Valor estimado: R$ 114.561,21
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 3422-
1066, ramal 219, 241, 223 e 247 ou atra-
vés do e-mail pregaocataguases@gmail.
com

Cataguases, 10 de maio de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - re-
tificado

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
081/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
016/2022

CHAMADA PÚBLICA N° 003/2022 
O Processo Licitatório N.º 081/2022, 

Dispensa de Licitação N.° 016/2022, 
Chamada Pública nº 003/2022 atendeu 
às formalidades legais, conforme de-
monstrado nos atos praticados e confir-
mado pelo Parecer Jurídico em anexo. 
Com tais fundamentos, RATIFICO 
com valor de R$ 31.906,50 (trinta e um 
mil, novecentos e seis reais e cinquen-
ta centavos) à COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR SOLIDÁRIA (COOPAF) e 
de R$ 56.645,50 (cinquenta e seis mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta centavos) à COOPERATIVA 
DOS AGRICULTORES FAMILIA-
RES DA REGIÃO DE CATAGUASES 
LTDA - COOAFACAT para aquisição 
de gêneros alimentícios para manuten-
ção da alimentação escolar nas escolas 
municipais através de chamada pública 
pela Agricultura Familiar, totalizando o 

CONSIDERANDO que após fiscalização 
da Secretaria de Obras foi concluído que a 
Obra de drenagem e pavimentação asfálti-
ca nas ruas José do Grupo e Pedro Neto, no 
município de Cataguases/MG está paralisada 
e, mesmo após notificação da empresa, não 
houve retorno;

CONSIDERANDO que, embora soli-
citado Secretaria de Obras, não foi apre-
sentado nenhum responsável técnico de 
nível superior, conforme cláusula 5.1.2 e 
5.2.13 do Contrato Administrativo, para 
supervisionar a execução dos serviços e 
resolver quaisquer questões com o setor 
de engenharia do Município de Catagua-
ses ou fiscal do contrato;

RESOLVE:
Art.1º -Fica instaurado Proces-

so Administrativo, nos termos da Lei 
Federal nº 9.784/1999, para apurar 
inadimplemento contratual pela CON-
TAMIL CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 
26.147.330/0001-06, e descumprimento 
do que dispõe o artigo 78, incisos I, II, 
III, V e VII da Lei 8.666/93, designa Co-
missão Processante e estabelece outras 
providências.

Art.2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro:

IV-BERNARDO CHAIA COELHO - 
PRESIDENTE

V-ROBERTO GUIMARÃES - SE-
CRETÁRIO

VI-FLÁVIA TEIXEIRA OLIVEIRA 
- MEMBRO

  Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, com aplicação subsidiária das nor-
mas de Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II– Os prazos processuais, regra geral, 
são de 10 (dez) dias, contados de forma 
contínua, salvo disposição legal especí-
fica;

Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
60 (sessenta) dias, contados da data da 
publicação desta portaria, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, se as cir-
cunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 11 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 231/2022.
Institui Processo Administrativo de 

Responsabilidade de Pessoa Jurídica nº 
010/2022, em face da empresa CONTA-
MIL CONSTRUÇÃO LTDA,em razão 
de descumprimento de Contrato Admi-
nistrativo nº 019/2022, referente à Obra 
de pavimentação asfáltica em CBQU e 
rede pluvial das ruas Caetano Mauro, 
Bairro Paraíso, e Raimundo Vieira Quei-
roz, Bairro Primavera, no município de 
Cataguases/MG.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO que após fiscali-
zação da Secretaria de Obras foi concluí-
do que a Obra de pavimentação asfáltica 
em CBQU e rede pluvial das ruas Caeta-
no Mauro, Bairro Paraíso, e Raimundo 
Vieira Queiroz, Bairro Primavera, no 
município de Cataguases MG está pa-
ralisada e, mesmo após notificação da 
empresa, não houve retorno;

CONSIDERANDO que, embora soli-
citado Secretaria de Obras, não foi apre-
sentado nenhum responsável técnico de 
nível superior, conforme cláusula 5.1.2 e 
5.2.13 do Contrato Administrativo, para 
supervisionar a execução dos serviços e 
resolver quaisquer questões com o setor 
de engenharia do Município de Catagua-
ses MG ou fiscal do contrato;

RESOLVE:
 Art.1º - Fica instaurado Proces-

so Administrativo, nos termos da Lei 
Federal nº 9.784/1999, para apurar 
inadimplemento contratual pela CON-
TAMIL CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 
26.147.330/0001-06, e descumprimento 
do que dispõe o artigo 78, incisos I, II, 
III, V e VII da Lei 8.666/93, designa Co-
missão Processante e estabelece outras 
providências.

Art.2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro:

VII-FLÁVIA TEIXEIRA OLIVEIRA 
- PRESIDENTE

VIII-ROBERTO GUIMARÃES- SE-
CRETÁRIO

IX-BERNARDO CHAIA COELHO - 
MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, com aplicação subsidiária das nor-
mas de Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II– Os prazos processuais, regra geral, 
são de 10 (dez) dias, contados de forma 
contínua, salvo disposição legal especí-
fica;

    Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
60 (sessenta) dias, contados da data da 
publicação desta portaria, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, se as cir-
cunstâncias o exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 11 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 232 DE 11 DE MAIO 
DE 2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR Nº 020/2019 – M.C. 
– ARQUIVAMENTO DO PROCEDI-
MENTO.

O Prefeito, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, 
do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 
Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, e Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, que dispõe o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da União, 
das autarquias e das fundações públicas 
federais, segue relatório da Comissão 
Processante e DECIDE pelo arquiva-
mento do presente processo, Conside-
rando a prescrição da pretensão punitiva 
do Município.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 233 DE 11 DE MAIO 
DE 2022.

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DE RESPONSABILIZAÇÃO Nº 
006/022 – EMPRESA REQUERIDA 
LYRON INFORMÁTICA LTDA – AR-
QUIVAMENTO DO PROCEDIMEN-
TO.

O Prefeito, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, 
do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 
e Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, regulamentada pelo De-
creto nº 8.420, de 18 de março de 2015, 
que dispõe sobre a responsabilização 
de pessoas jurídicas, segue relatório da 
Comissão Processante e DECIDE pelo 
arquivamento do presente processo, 
considerando que a Empresa Processa-
da entregou os itens das AF’s 608/2022; 
767/2022; 811/2022; 812/2022; 
813/2022; 814/2022 e 815/2022. O 
PAR será arquivado sem nenhum tipo 
de condenação ou enquadramento da 
Pessoa Jurídica em rol de Fornecedores 
impossibilitados de contratar com Poder 
Público.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 234/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

do senhor ALEXANDRE RODRIGUES 
VIEIRA selecionado conforme Resolu-
ção 06/2018 e Edital 03/2018, para exer-
cício do cargo de PROFESSOR PEB 
II-MATEMÁTICA, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 235/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora DANIELLE SIQUEIRA 
FELIPE DE SOUZA, selecionada em 
14º lugar no Processo Seletivo Simpli-
ficado regido pelo Edital nº 005/2021, 
para exercício do Cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, com base na Lei 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Administração.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
 PORTARIA Nº 236/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora EDILEIA DAS GRAÇAS 
OLIVEIRA, selecionada conforme Re-
solução 06/2018 e Edital 03/2018, para 
exercício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇO ESCOLAR, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 237/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 

senhora FABIANA BARBOSA DA COSTA, 
selecionada conforme Resolução 06/2018 e 
Edital 03/2018, para exercício do cargo de 
PROFESSOR PEB I, com base na Lei Muni-
cipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 238/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 

senhora FABRÍCIA SOARES CARIAS, sele-
cionada conforme Resolução 06/2018 e Edital 
03/2018, para exercício do cargo de PRO-
FESSOR PEB I, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 239/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da se-

nhora SANDRA MÁRCIA ALVES FERREI-
RA, selecionada conforme Resolução 06/2018 
e Edital 03/2018, para exercício do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lo-
tação na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº240/2022
Substituir membro de Processo Administra-

tivo nº 020/2021, instituído através da Portaria 
nº 518/2021.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-
ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o que lhe confere a Lei Fede-
ral nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de 
março de 2015, que dispõe sobre a responsabi-
lização de pessoas jurídicas;

 Resolve:
   Art.1º- Substituir a servidora Anluizi Ce-

jara Carvalho da Costa (presidente), pelo ser-
vidor Fabrício Andrade Cruz na composição 
da Comissão de Processo Administrativo de 
Responsabilização de Pessoa Jurídica designa-
da pela Portaria nº 518/2021, referente ao Pro-
cesso Administrativo 020/2021, em desfavor 
da empresa CONSTRUTORA CARVALHO 
PEREIRA

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 241/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Exonerar a servidora pública municipal 

CARMEM LUCIA PINTO, ocupante do cargo 
de livre nomeação de Coordenador de Apoio I, 
CASA DA CRIANÇA para o qual foi nomeada 
em 04 de janeiro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito 
Cataguases, 16 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº242/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE:
I - Nomear a senhora NILZA XISTO 

FERREIRA, para responder pelo cargo 
de livre nomeação e exoneração de CO-
ORDENADOR DE APOIO I, CASA DA 
CRIANÇA, com lotação na Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Municí-
pio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração
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      Terceiros

CONVITE
A Prefeitura de Cataguases convida a todos para a Audiên-

cia Pública a ser realizada no dia 18 de maio de 2022 às 16h, 
nas dependências do Centro Cultural Humberto Mauro, para 
apresentação e debate da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2023 (LDO), de acordo com art. 48, § 1º inciso I, da LRF 
(lei 101/2000).

COMUNICADO
A Prefeitura de Cataguases, por meio de sua Secretaria Municipal de 

Saúde, convida a todos para Audiência Pública a ser realizada no dia 25 
de maio de 2022, às 14:00 hs, nas dependências da Câmara Municipal, 
para tratar da apresentação do 3º Relatório Quadrimestral de Gestão do 
exercício 2021, nos termos da Lei Complementar nº 141 de 13/01/2012. 
A Audiência Pública será aberta para toda população. Contamos com 
a presença de todos

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR 

SANDOVAL SOARES DE 
AZEVEDO” torna público, 
para conhecimento dos in-
teressados, que fará realizar 
no dia 02/06/2022, às 10:00 
horas, Processo licitatório nº 
011/2022, Modalidade Con-
vite para a aquisição de gêne-
ros alimentícios com recursos 
do PNAE. Os interessados 
poderão obter informações 
e cópia do edital comple-
to na sede da E.E Coronel 
Vieira localizada na Avenida 
Astolfo Dutra-  n° 303 –  B. 
Centro – CEP 36770-001 
Telefone (32) 3421-5153 e-
-mail: escola.97314@edu-
cacao.mg.gov.br; eecoronel-
vieira@gmail.com. Até o dia 
02/06/2022, às 10:00 horas.
(TC977818/2022)-Fonte 21

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR 

SANDOVAL SOARES DE 
AZEVEDO” torna público, 
para conhecimento dos in-
teressados, que fará realizar 
no dia 01/06/2022, às 10:00 
horas, Processo licitatório nº 
012/2022, Modalidade Con-
vite para a aquisição de gêne-
ros alimentícios com recursos 
do PNAE. Os interessados 
poderão obter informações 
e cópia do edital comple-
to na sede da E.E Coronel 
Vieira localizada na Avenida 
Astolfo Dutra-  n° 303 –  B. 
Centro – CEP 36770-001 
Telefone (32) 3421-5153 e-
-mail: escola.97314@edu-
cacao.mg.gov.br; eecoronel-

vieira@gmail.com. Até o dia 
01/06/2022, às 10:00 horas.
(TC981594/2022)-Fonte 36

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SAN-

DOVAL SOARES DE AZEVEDO” 
torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no 
dia 01/06/2022, às 09:00 horas, Pro-
cesso licitatório nº 013/2022, Moda-
lidade Convite para a aquisição de 
gêneros alimentícios com recursos 
do PNAE. Os interessados poderão 
obter informações e cópia do edital 
completo na sede da E.E Coronel 
Vieira localizada na Avenida Astol-
fo Dutra-  n° 303 –  B. Centro – CEP 
36770-001 Telefone (32) 3421-5153 
e-mail: escola.97314@educacao.
mg.gov.br; eecoronelvieira@gmail.
com. Até o dia 01/06/2022, às 09:00 
horas.(TC981594/2022)-Fonte 36

 SER -LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR DR SAN-

DOVAL SOARES DE AZEVE-
DO realiza Chamada Pública nº 
003/2022 para Aquisição de Gê-
neros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor Rural 
ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar. Os Grupos 
Formais e Informais deverão apre-
sentar a documentação prevista na 
Resolução CD/FNDE nº 04/2015 
que alterou o artigo 27 da Resolu-
ção FNDE nº 26/2013, para habili-
tação e Projeto de Venda até o dia 
02/06/2022, às 12:00 horas, na Es-
cola Estadual Coronel Vieira, loca-
lizada na Av. Astolfo Dutra,  n° 303,  
Bairro:  Centro -  CEP 36.770-01 
–     Telefone (32) 3421-5153,e--
-mail:escola.97314@educacao.
mg.gov.br;eecoronelvieira@gmail.
com;.Os quantitativos e gê-
neros alimentícios estão 
disponíveis na página da - 
Agricultura familiar http://
agriculturafamiliar.educacao.
mg.gov.br

(TC981594/2022) -Fonte 
36

Secretaria de Desenvolvimento Social
Secretária: Ana Carolina Damasceno

EXTRATO DE TERMO DE FO-
MENTO Nº 001/2022

PARTES: 
.Município de Cataguases
.Associação Monsenhor Antônio 

Rodrigues Xavier (Projeto Ricardi-
nho)

OBJETO: Constitui objeto deste 
Termo de Fomento repasse de re-
cursos financeiros à Organização da 
Sociedade Civil Associação Mon-
senhor Antônio Rodrigues Xavier 
para aquisição de gêneros alimentí-
cios, material de limpeza e material 
de expediente.

VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta 
mil reais), recurso decorrente de 
emenda parlamentar para Institui-
ção Sem Fins Lucrativos.

PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.071 – TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS A INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATI-
VOS– 3.3.50.43.00.00.00.00.0169 
– Subvenções Sociais - Ficha 1536.

DATA DA ASSINATURA: 28 de 
março de 2022.

ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Muni-

cipal
.Ana Carolina Almeida Damasce-

no – Secretária de Desenvolvimento 
Social

.Lenir Rodrigues Chagas Possani 
– Gestora da Parceria pelo Municí-
pio

.Maria Joana Neto Capella – Pre-
sidente do Projeto Ricardinho

.Maria Lygia Gonçalves Reis – 
Gestora da Parceria pela Entidade

EXTRATO DE TERMO DE FO-
MENTO Nº 002/2022

PARTES: 
.Município de Cataguases
.Obra Unida Lar São Vicente de 

Paulo 
OBJETO: Constitui objeto deste 

Termo de Fomento repasse de re-
cursos financeiros à Organização 
da Sociedade Civil Obra Unida Lar 
São Vicente de Paulo para aquisição 
de gêneros alimentícios, material de 
limpeza e higiene pessoal e equipa-
mentos de processamento de dados.

VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta 
mil reais), recurso decorrente de 
emenda parlamentar para Institui-
ção Sem Fins Lucrativos.

PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.071 – TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS A INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATI-
VOS– 3.3.50.43.00.00.00.00.0169 
– Subvenções Sociais - Ficha 1536.

DATA DA ASSINATURA: 28 de 
março de 2022.

ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Muni-

cipal
.Ana Carolina Almeida Damasce-

no – Secretária de Desenvolvimento 
Social

.Lenir Rodrigues Chagas Possani 
– Gestora da Parceria pelo Municí-
pio

.José Geraldo Ferreira da Silva 
– Presidente do Lar São Vicente de 
Paulo

.Valéria Araújo Siervi Lino – 
Gestora da Parceria pela Entidade

EXTRATO DE TERMO DE FO-
MENTO Nº 003/2022

PARTES: 
.Município de Cataguases
.Educandário Dom Silvério
OBJETO: Constitui objeto deste 

Termo de Fomento repasse de re-
cursos financeiros à Organização da 
Sociedade Civil Educandário Dom 
Silvério para aquisição de gêneros 
alimentícios, aviamentos e material 
de expediente.

VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta 
mil reais), recurso decorrente de 
emenda parlamentar para Institui-
ção Sem Fins Lucrativos.

PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.071 – TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS A INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATI-
VOS– 3.3.50.43.00.00.00.00.0169 
– Subvenções Sociais - Ficha 1536.

DATA DA ASSINATURA: 28 de 
março de 2022.

ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Muni-

cipal
.Ana Carolina Almeida Damasce-

no – Secretária de Desenvolvimento 
Social

.Lenir Rodrigues Chagas Possani 
– Gestora da Parceria pelo Municí-
pio

.Emília Gonçalves de Oliveira 
– Presidente do Educandário Dom 
Silvério

.Lucenir Fernandes de Araújo – 
Gestora da Parceria pela Entidade

EXTRATO DE TERMO DE FO-
MENTO Nº 004/2022

PARTES: 
.Município de Cataguases
.Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais – APAE Cataguases 
OBJETO: Constitui objeto deste 

Termo de Fomento repasse de re-
cursos financeiros à Organização 
da Sociedade Civil Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE Cataguases para aquisição 
de gêneros alimentícios, material de 
limpeza e higiene, material de expe-
diente, material esportivo, material 
de acondicionamento e embalagens, 
tecidos e aviamentos, utensílios de 
copa e cozinha e ferramentas.

VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta 
mil reais), recurso decorrente de 
emenda parlamentar para Institui-
ção Sem Fins Lucrativos.

PRAZO: 12 (doze) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.071 – TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS A INSTITUIÇÕES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATI-
VOS– 3.3.50.43.00.00.00.00.0169 
– Subvenções Sociais - Ficha 1536.

DATA DA ASSINATURA: 28 de 
março de 2022.

ASSINAM: 
.José Henriques – Prefeito Muni-

cipal
.Ana Carolina Almeida Damasce-

no – Secretária de Desenvolvimento 
Social

.Lenir Rodrigues Chagas Possani 
– Gestora da Parceria pelo Municí-
pio

.Sirley Garcia Cardoso – Presi-
dente da APAE Cataguases

.Valéria Araújo Siervi Lino – 
Gestora da Parceria pela Entidade

 SINDICATO DOS PRODUTO-
RES RURAIS DE CATAGUASES

Reconhecido pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência Social

CNPJ nº 19.534.742/0001-25
Praça do Produtor Dr.José Ribei-

ro de Moura Jr., 16 – Centro Tel: 
(32) 3421-1497

CATAGUASES – Minas Gerais 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EX-

TRAORDINÁRIA
O Sindicato dos Produtores Ru-

rais de Cataguases, por seu Presi-
dente, Ronaldo do Carmo de Rezen-
de, com base Estatuto da entidade, 
vem convocar todos os associados/
filiados para participarem da As-
sembleia Geral Ordinária de presta-
ção de contas do exercício de 2021 
que será realizada no dia 30 de maio 
de 2022(segunda-feira), às 13:00 
horas, em primeira convocação, e às 
14:00 horas, em segunda convoca-
ção, na sede deste Sindicato.

Cataguases, 11 de maio de 2022.
RONALDO DO CARMO DE 

REZENDE
Presidente

 “A CAIXA ESCOLAR AMELI-
NHA DE CARVALHO PEIXOTO” 
torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar 
no dia 20/05/2022, às 14:00 horas, 
Processo licitatório nº 07/2022, mo-
dalidade Convite para a aquisição 
de gêneros alimentícios não pere-
cíveis com recursos da CONTRA-
PARTIDA. Os interessados poderão 
obter informações e cópia do edital 
completo na sede da E. E. “Astolfo 
Dutra” localizada na Rua Marlene, 
123, Bairro Dico Leite, Catagua-
ses/MG, CEP 36772-456, telefone: 
(032) 3421-3088 e-mail: financei-
roastolfo@gmail.com, até o dia 
20/05/2022 às 12:00 horas.

SRE-LEOPOLDINA
Extrato de Edital para Aquisição 

de Gêneros Alimentícios – CON-
TRAPARTIDA/ CHAMADA PÚ-
BLICA – AGRICULTURA FAMI-
LIAR.  

A CAIXA ESCOLAR AMELI-
NHA DE CARVALHO PEIXO-
TO realiza Chamada Pública nº 
001/2022 para Aquisição de Gêne-
ros Alimentícios da Agricultura Fa-
miliar, do Empreendedor Rural ou 
de suas organizações para Alimen-
tação Escolar. Os Grupos Formais e 
Informais deverão apresentar a do-
cumentação prevista na Resolução 
CD/FNDE nº 04/2015 que alterou 
o artigo 27 da Resolução FNDE nº 
26/2013, para habilitação e Projeto 
de Venda até o dia 06/06/2022, às 
14:00 horas, na E. E. “Astolfo Du-
tra”, localizada na Rua Marlene, 
123, Bairro Dico Leite, Catagua-
ses/MG, CEP 36772-456, telefone 
(32) 3421-3088 e-mail: financeiro-
astolfo@gmail.com. Os quantita-
tivos e gêneros alimentícios estão 
disponíveis na página da internet: 
http://agriculturafamiliar.educacao.
mg.gov.br

Sindicato dos Mestres Contra-
mestres na Ind. FiaçãoTecel. de Ca-
taguases

Reconhecido pelo Ministério do 
Trabalho e Comercio em 6 de julho 
de 1959 - Proc.MITC - N.l55.822/59

FUNDADO EM 23 DE FEVE-
REIRO DE 1958

Filiado a Federação dos Trabalha-
dores nas Ind. Fiação Tecelagem do 
Estado de Minas Gerais

Organização dos Empregados - 
Mestres, Contramestres, Técnicos 
que desempenham funções de Co-
mando e dos Empregados dos Es-
critórios das Indústrias de Fiação e 
Tecelagem 

Sede Prop. -Pça, Rui Barbosa, 
222-s/08-Tel.(032) 42l-l566-Cata-
guases-MG

Cataguases, 12 maio de 2022
OF. M/C – Nº 2022
IImo. Srs.
Diretoria da 
Cia. Industrial Cataguases / Filial
Nesta
Prezado Senhores 
Comunicamos-lhes que, em 

08/05/2022, foi realizado eleição 
deste Sindicado para eleger A Dire-
toria, Conselho Fiscal e Delegação 
Federativa, Efetivos e Suplentes.

O período de mandato des-
ta Diretoria será de 22/05/2022 a 
22/05/2025.

A propósito, vimos informa-lhe 
que o Sr. Elias Bonifácio Nunes 
da Silva, foi eleito para o cargo de 
Presidente Efetivo da Diretoria, o 
Sr. Antonio Carlos da Silva para o 
cargo de tesoureiro José Augusto R. 
Barbosa, Secretário.

SUPLENTE DA DIRETORIA
José do Carmo Carneiro
Anderson de J. Garcia Silva
Jeziel Ferreira O. Rocha
  
CONSELHO FISCAL EFETIVO
Antonio Natal de Oliveira
Ricardo Luis da Silva
Josias Rodrigues de Andrades

SUPLENTE CONSELHO FIS-
CAL

Paulo Cesar Lopes

DELEGADO REPRESENTATE 
EFETIVO

Elias Bonifácio Nunes da Silva
Antonio Carlos da Silva

SUPLENTES
Elias Bonifácio Nunes da Silva
Antonio Carlos da Silva

RESOLUÇÃO 003/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL através de sua Presidente, 
no uso das atribuições de seu cargo 
que lhe confere a Lei 4.789/2021 e; 

 Considerando a apresentação e 
aprovação em reunião ordinária no 
dia 11/05/2022;

Resolve:
Art. 1º. Aprovar a substituição 

Sra. Elina Duarte do Nascimen-
to pelo Sr. Cláudio Amâncio Luiz 
representante da União de Negros 
Pela Igualdade – UNEGRO no Con-
selho Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial;

Art. 2º. Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
11/05/2022.

Cataguases, 11 de maio de 2022
Rita Suely Bento
Presidente do COMPIR

RESOLUÇÃO 004/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL através de sua Presidente, 
no uso das atribuições de seu cargo 
que lhe confere a Lei 4.789/2021 e; 

Considerando a apresentação e 
aprovação em reunião ordinária no 
dia 11/05/2022;

Resolve:
Art. 1º. Incluir o Conselheiro An-

tônio Augusto Pereira da Silva na 
Comissão Especial para análise e al-
teração da Lei de Criação e constru-
ção do Regimento Interno e excluir 
os membros Eduardo Roberto San-
tos, Elina Duarte do Nascimento e 
Rafael Archângelo Guedes, ficando 
assim constituída:

Antônio Augusto Pereira da Silva
Augusto A. Toledo Junior;
José Geraldo Rosa da Silva; e
José Otonio Sabino.
Art. 2º. Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua deliberação em 
11/05/2022.

Cataguases, 11 de maio de 2022
Rita Suely Bento
Presidente do COMPIR
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DOMINGO, 15 de maio de 2022

A guia do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) 
2022 já está sendo entre-

gue aos moradores de Cataguases 
por meio dos Correios. O boleto 
vence no próximo dia 20 e pode 
ser pago à vista ou em até oito par-
celas, de acordo com a opção do 
contribuinte. Caso a escolha seja 
o pagamento parcelado, a data de 
vencimento será sempre no dia 20 
do mês subsequente. Aquele que 
efetuar o pagamento em cota única 
tem direito a um desconto de 10% 
sobre o valor do imposto e, caso 
esteja adimplente com a Prefeitu-
ra, recebe mais 5% de desconto. 
Os descontos são somente sobre 
o IPTU, não alcançam as taxas de 
limpeza e iluminação pública. 

O secretário de Fazenda, Dou-
glas Barbosa, ressaltou que o IPTU 
é uma importante fonte de receita 
para o município. “O cidadão deve 
manter o pagamento desse tributo 
em dia, pois é um imposto que re-
torna para o próprio município em 

sua totalidade e em diversas áreas, 
como saúde, educação, limpeza, 
entre outros. O IPTU é uma das 
poucas fontes de recursos arreca-
dadas diretamente pela Prefeitu-
ra para a manutenção da cidade 
e, caso o seu pagamento não seja 
efetuado em dia, o contribuinte 
está sujeito às sanções previstas na  
legislação do município”, afirmou.

O carnê é dividido em três par-
tes. Na primeira página contém as 
informações do imóvel. Na segun-
da, a opção para o pagamento em 
cota única. As próximas são para o 
pagamento parcelado, sendo o va-
lor mínimo de R$25 a parcela para 
pessoas físicas e R$50 para jurídi-
cas. A guia de pagamento também 
vai estar disponível para o con-
tribuinte retirar de forma online, 
disponível em destaque na página 
inicial do site da Prefeitura ou no 
link <https://e-gov.betha.com.br/
cdweb/03114-236/contribuinte/
rel_guiaiptu.faces>. Para acessá-
-lo, basta que cidadão informe o 

CPF, CNPJ, código do contribuin-
te, código do imóvel ou inscrição 
imobiliária. Caso o pagamento não 
seja efetuado na data, são gerados 
juros sobre o valor do imposto. Se 
a dívida não for paga na transição 

do exercício, o débito é inscrito 
em dívida ativa e pode ser protes-
tado no cartório ou executado.

O IPTU e o Imposto Sobre Ser-
viços (ISS) são as principais fon-
tes de receita própria da Prefeitura, 

com a obrigatoriedade da aplica-
ção mínima dos recursos de 15% 
na saúde e 25% na educação. Os 
outros 60% são investidos na ope-
ração dos demais setores. O telefo-
ne de contato é 3429-2612. ■

IPTU 2022 vence no próximo dia 20 e
pagamento à vista tem desconto de até 15%

No próximo dia 22 acontece em 
Cataguases o Pedal de Santa Rita 
Beneficente ao Lar São Vicente de 
Paulo. O evento é organizado pelo 

Pedal de Santa Rita beneficente ao Lar São 
Vicente de Paulo é atração no dia 22 de maio

convidados a participar das ativi-
dades. Evitamos a dificuldade exa-
tamente para que todos pudessem 
se inscrever. Não é uma corrida, 
vamos em ritmo leve para que to-
dos possam acompanhar. Inclusi-
ve, preparamos uma programação 
especial para as crianças”, disse.

A concentração está marcada 
para às 6h30, no Ginásio Polies-
portivo Max Baer Lopes, no bair-
ro Bela Vista, onde será oferecido 
um café da manhã aos participan-
tes. No local, haverá Espaço Kids, 
com uma estrutura cheia de atra-
ções. Pula pula, oficina de pintura, 
torneio de futsal e corrida de saco 
são algumas das atividades que es-
tarão disponíveis aos participantes 
que poderão optar entre dois traje-
tos. O menor deles possui 36 qulô-
metros, sai do Ginásio Poliesporti-
vo às 7h em direção à Praça Santa 
Rita, segue pelo bairro Vila Reis, 
passa pela Guarita de Cimento e 
Roda d’água, depois pelo bairro 
São Pedro, em seguida pelo Sítio 
do Hélio da Kafka, retorna pelo 

grupo de amigos Hélio da Kafka, 
Flávio Brilho das Noivas, Edimar 
Ferreira e José dos Passos e conta 
com os apoios da Prefeitura, por 

meio da Secretaria de Esportes, 
e das lojas Camarinho Bike, LP 
Bike Leandro, Oficina do Edimar, 
Bike Shop, Flow Bike e Betinho 
Bikes. As inscrições podem ser 
feitas nas lojas apoiadoras, onde o 
participante deverá doar uma fral-
da geriátrica “G”, “GG” ou R$30. 
Crianças com até 10 anos de ida-
de não pagam. Haverá entrega de 
medalhas para os 300 primeiros 
adultos inscritos e tudo o que for 
arrecadado será destinado ao Lar 
São Vicente de Paulo. No dia do 
evento, haverá sorteio de brindes e 
de uma bicicleta aro 29.

Um dos organizadores, Hélio da 
Kafka, incentivou a população a 
participar e, ao mesmo tempo, se 
solidarizar. “Nós pensamos que os 
ciclistas têm esse dever social de 
tentar ajudar o próximo. E, no caso 
do Lar São Vicente de Paulo, é 
uma entidade que precisa muito do 
apoio das pessoas. São percursos 
tranquilos, o de 55km é até mais 
longo e voltado para quem está 
mais acostumado, mas todos estão 

bairro São Diniz até chegar nova-
mente no ponto de concentração.

O outro trajeto tem 55 quilôme-
tros de percurso e também sai do 
Ginásio Poliesportivo às 7h em 
direção à Praça Santa Rita, passa 
pelo bairro Vila Reis, pelo distrito 
de Aracati, por Sucupira, Matinha 
e pela Fazenda da Fumaça. O re-
torno passa pelo Sítio do Hélio da 
Kafka, depois pelo bairro São Di-
niz até chegar ao mesmo ponto de 
partida.

O secretário de Esportes, Daniel 
Café, disse estar ansioso para o 
Pedal de Santa Rita Beneficente ao 
Lar São Vicente de Paulo. “Estou 
muito feliz com essa parceria para 
a realização do evento, com do-
nos de lojas da cidade, incluindo 
empresários do ramo de bicicleta, 
para atingirmos o nosso objetivo, 
que é arrecadar o maior número 
possível de fraldas. Nossa estima-
tiva é que consigamos receber en-
tre 300 e 500 participantes e a nos-
sa expectativa é que a atividade 
seja um grande sucesso”, afirmou.

A Prefeitura de Cataguases, 
por meio da secretaria municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente 
(SAMA), iniciou os preparativos 
para a comemoração da Semana 
do Meio Ambiente que acontecerá 
entre os dias 1º e 8 de junho com o 
tema “Uma só terra”. 

Na tarde da última terça-feira, 
dia 10, uma reunião na sede da Se-
cretaria, no Centro Administrativo 
Municipal, marcou o início das 
tratativas para compor a progra-
mação que deverá conter diversas 
atividades com o intuito de chamar 
a atenção de estudantes, educado-
res e população em geral, sobre a 
importância da preservação dos 
recursos naturais.

A reunião contou com a presen-
ça e participação do secretário de 
Agricultura e Meio Ambiente de 
Cataguases, Rogério Farage,  bem 
como de demais servidores da Se-
cretaria, e do vice-prefeito e secre-
tário municipal de Cultura e Turis-
mo, Marco Andrade.

No encontro, também envia-
ram representantes a Companhia 
Industrial Cataguases, a Emater-
-MG, Escola Municipal Astolpho 
Rezende, a Secretaria Municipal 
de Saúde, Estação Ecológica de 
Água Limpa e ainda o movimento 
socioambiental Eco Remada, além 
do Grupo empresarial Balminas e 
o IEF - Instituto Estadual de Flo-
restas. ■

Prefeitura inicia os preparativos para a
comemorar a Semana do Meio Ambiente

 Caso o proprietário escolha o pagamento parcelado, a data de vencimento será sempre no dia 20 do mês subsequente


